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Órgão Oficial Eletrônico do Município de 15/12/2022, Edição nº 5911, Página nº 05 a 07 

DECRETO Nº 5.086/2022 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar 

 
 

            O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõe a 
Lei Municipal Nº 2.116, de 14 de dezembro de 2021, 

 

 D E C R E T A 
 
  Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a abrir ao 
Orçamento do Município – exercício de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 570.117,57 (Quinhentos e setenta mil, cento e dezessete reais, cinquenta 
e sete centavos) de acordo com as seguintes classificações orçamentárias: 
 

06.00 -  SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 

12.361.0007.2018 - MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

101 - FUNDEB 70% R$ 159.738,81 
3.1.90.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

101 - FUNDEB 70% R$ 43.096,77 
 

06.00 -  SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 

12.365.0007.2019 - MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL – CRECHE 
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

103 - 5% S/TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS R$ 41.875,43 
3.1.90.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   

103 - 5% S/TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS R$ 10.372,23 
 

07.00 -  SECRETARIA DE SAUDE 
07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0009.2028 - ACOES E SERVICOS PUBLICOS EM SAUDE 
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

303 - Saude-Rec.Vinc.(EC.29/00-15%) R$ 180.000,00 
3.1.90.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   

303 - Saude-Rec.Vinc.(EC.29/00-15%) R$ 45.500,00 
 

07.00 -  SECRETARIA DE SAUDE 
07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.302.0009.2032 - ACOES E SERVICOS PUBLICOS EM SAUDE 
3.3.72.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

04961 - Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar - Estadual 

R$ 57.624,42 

http://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/leis/2116-2021_1642525981.pdf
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07.00 -  SECRETARIA DE SAUDE 
07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.304.0009.2030 - ACOES DE VIGILANCIA EM SAUDE 
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

1051 - Transferências provenientes do Governo 
Federal destinadas ao vencimento dos 
agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias 

R$ 2.785,73 

3.1.90.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
1051 - Transferências provenientes do Governo 

Federal destinadas ao vencimento dos 
agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias 

R$ 424,18 

 
10.00 -  SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0018.2050 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE  ASSISTENCIA 
SOCIAL 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 28.700,00 

 
TOTAL .................................................................................  R$ 570.117,57 

 
 
Art. 2º Servirá de recurso para abertura do presente Crédito Adicional 

Suplementar o excesso de arrecadação, na forma do artigo 43, parágrafo 1º, item II da 
Lei nº 4.320/64. 

 

CÓDIGO DE 
RECEITA 

FONTE DESCRIÇÃO DA FONTE VALOR 

41711512100000 000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 28.700,00 

417515001000000 101 FUNDEB 70% R$ 202.835,58 

417115111000000 103 5% S/TRANSFERENCIAS 
CONSTITUCIONAIS 

R$ 52.247,66 

411125001000000 303 Saude-Rec.Vinc.(EC.29/00-15%) R$ 11.000,00 

411130311010000 303 Saude-Rec.Vinc.(EC.29/00-15%) R$ 14.000,00 

411145111000000 303 Saude-Rec.Vinc.(EC.29/00-15%) R$ 18.000,00 

411130311010000 303 Saude-Rec.Vinc.(EC.29/00-15%) R$ 14.000,00 

411145111000000 303 Saude-Rec.Vinc.(EC.29/00-15%) R$ 18.500,00 

413210101020200 303 Saude-Rec.Vinc.(EC.29/00-15%) R$ 6.000,00 

417115111000000 303 Saude-Rec.Vinc.(EC.29/00-15%) R$ 144.000,00 

417235001020000 4961 Atenção de Média e Alta 
Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar - 

R$ 57.624,42 
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Estadual 

417135031000000 1051 Transferências provenientes do 
Governo Federal destinadas ao 
vencimento dos agentes 
comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias 

R$ 3.209,91 

 
TOTAL ................................................................................. R$ 570.117,57 

 
 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
               REGISTRE-SE  
              PUBLIQUE-SE 
 
 

   GABINETE DO PREFEITO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, em 
15 de Dezembro de 2022. 
 
 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

NORBERTO PINZ 
Prefeito 


